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Fixa o estatuto remuneratório do licenciado em Comunicação Social, Luís Artur de 
Freitas Sousa, durante o exercício de funções de Técnico Especialista do Gabinete do 
Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil. 

 
Despacho conjunto n.º 105/2019 

Fixa o estatuto remuneratório do Técnico de Informática, Marco Miguel Pereira de 
Sousa, durante exercício de funções de Técnico Especialista no Gabinete do 
Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil. 

 
Despacho conjunto n.º 106/2019 

Fixa o estatuto remuneratório da a licenciada em Gestão de Marketing e Publicidade, 
Vilma Selene da Costa Fernandes Rocha de Carvalho Correia, durante o exercício de 
funções de Técnica Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil. 

 
SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 

Despacho n.º 303/2019 

Designa no cargo de Chefe do Gabinete da Secretaria Regional de Saúde e Proteção 
Civil, o licenciado em Relações Internacionais, Técnico Superior do mapa de pessoal 
do Gabinete da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil e Serviços dependentes, 
Miguel Stringer de Oliveira Pestana. 

 
Despacho n.º 304/2019 

Delega competências no  Chefe de Gabinete da Secretaria Regional de Saúde e 
Proteção Civil, o licenciado Miguel Stringer de Oliveira Pestana. 

 
Despacho n.º 305/2019 

Designa no cargo de Adjunta do  Gabinete do Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil, a licenciada em Sociologia, Maria do Carmo Teixeira da Silva, 
Técnica Superior do mapa de pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E.. 

 
Despacho n.º 306/2019 

Designa o licenciado em Comunicação Social, Luís Artur de Freitas Sousa, Técnico 
Especialista do meu Gabinete, para exercer funções de Assessoria no Gabinete do 
Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, em matérias de comunicação. 
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E 
SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO 

CIVIL 
 

Despacho conjunto n.º 104/2019 
 

Nos termos do n.º 4 do artigo 50.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de setembro, o 
estatuto remuneratório dos técnicos especialistas, durante o 
ano de 2019, é fixado por despacho conjunto do membro do 
Governo competente e do membro do Governo Regional 
responsável pela área das Finanças e da Administração 
Pública, com observância do limite máximo remuneratório 
fixado no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 

Em conformidade com a referida disposição normativa, 
conjugada com o disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, e com o artigo 
209.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho e com o 
n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro 
determina-se: 

 
1 - Durante o exercício de funções de Técnico 

Especialista do Gabinete do Secretário Regional de 
Saúde e Proteção Civil, o licenciado em Comuni-
cação Social, Luís Artur de Freitas Sousa, tem 
direito a auferir uma remuneração base mensal 
ilíquida correspondente a 65,45% do valor padrão 
fixado para os titulares dos cargos de direção 
superior de 1.º grau, e um suplemento remunera-
tório mensal, pago 12 vezes ao ano, correspondente 
a 20% da respetiva remuneração base, devido pelo 
exercício do cargo em regime de disponibilidade 
permanente e isenção de horário de trabalho. 

2 - O Técnico Especialista tem ainda direito a auferir 
os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 

 
3 - O presente despacho entra em vigor à data da 

produção de efeitos do despacho de designação do 
referido Técnico Especialista do Gabinete do 
Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil. 

 
Esta despesa está prevista no orçamento da Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil, Capítulo 01, Divisão 
01 Subdivisão 00, nas respetivas Classificações 
Económicas D.01.01.03.00.00, D.01.01.14.SN.00, 
D.01.03.05.A0.A0, D.01.01.12.00.00, D.01.01.13.00.00, à 
qual foram atribuídos os números de cabimento: 
CY41914084, CY41914090 e CY41914091. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Saúde e Proteção 
Civil, no Funchal, aos 15 dias do mês de outubro de 2019. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 

Despacho conjunto n.º 105/2019 
 

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 50.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de 
dezembro, o estatuto remuneratório dos técnicos 
especialistas, durante o ano de 2019 e até aprovação do 

 
Despacho n.º 307/2019 

Designa o Técnico de Informática, Marco Miguel Pereira de Sousa, pertencente ao 
sistema centralizado de gestão da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares, no cargo de Técnico Especialista do Gabinete do Secretário 
Regional de Saúde e Proteção Civil, para prestar assessoria especializada nos setores 
de atuação da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil. 

 
Despacho n.º 308/2019 

Designa a licenciada em Gestão de Marketing e Publicidade, Vilma Selene da Costa 
Fernandes Rocha de Carvalho Correia, Técnica Especialista do meu Gabinete, para 
exercer funções de Assessoria no Gabinete do Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil, em matérias de comunicação. 

 
Despacho n.º 309/2019 

Designa no cargo de Secretária Pessoal do Gabinete da Secretaria Regional de 
Saúde e Proteção Civil, Ana Paula Teixeira Gomes Gouveia, Coordenadora Técnica, 
do Mapa de Pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E. 
 

Despacho n.º 310/2019 
Designa no cargo de Secretária Pessoal do Gabinete da Secretaria Regional de 
Saúde e Proteção Civil, Lina Brígida Rodrigues Correia Jardim, Assistente Técnica, 
do Mapa de Pessoal dos Serviços dependentes da Secretaria Regional de Saúde e 
Proteção Civil. 

 
Despacho n.º 311/2019 

Fixa o número de motoristas e designa para exercer as funções de motorista do 
Gabinete da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, José Sérgio Barros 
Rodrigues, assistente operacional, pertencente ao mapa de pessoal da Secretaria 
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, e, José Manuel 
Rodrigues, assistente operacional, pertencente ao mapa de pessoal da Secretaria 
Regional de Saúde e Proteção Civil. 
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regime dos gabinetes dos membros do Governo Regional, é 
fixado por despacho conjunto do membro do Governo 
competente e do membro do Governo responsável pela área 
das finanças e da administração pública, com observância 
dos limites máximos remuneratórios fixados no Decreto- 
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 

Em conformidade com a referida disposição normativa, 
conjugada com o disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugado com o 
artigo 209.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho e 
com o n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro, determina-se: 

 
1. Durante o exercício de funções de Técnico 

Especialista no Gabinete do Secretário Regional de 
Saúde e Proteção Civil, o Técnico de Informática, 
Marco Miguel Pereira de Sousa, tem direito a 
auferir uma remuneração base mensal ilíquida 
correspondente a 65,45 % do valor padrão fixado 
para os titulares dos cargos de direção superior de 
1.º grau, e um suplemento remuneratório mensal, 
pago 12 vezes ao ano, correspondente a 20% da 
respetiva remuneração base, devido pelo exercício 
do cargo em regime de disponibilidade permanente 
e isenção de horário de trabalho. 

 
2. O Técnico Especialista tem ainda direito a auferir 

os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 

 
3. O presente despacho entra em vigor à data da 

produção de efeitos do despacho de nomeação do 
referido Técnico Especialista do Gabinete do 
Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil. 

 
Esta despesa está prevista no orçamento da Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil, Capítulo 01, Divisão 
01 Subdivisão 00, nas respetivas Classificações 
Económicas D.01.01.03.00.00, D.01.01.11.00.00, 
D.01.01.13.00.00, D.01.01.14.SN.00 e D.01.03.05.A0.A0, à 
qual foram atribuídos os números de cabimento: 
CY41914084, CY41914090 e CY41914091. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Saúde e Proteção 
Civil, no Funchal, aos 15 dias do mês de outubro de 2019. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 

 
Despacho conjunto n.º 106/2019 

 
Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 50.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de 
dezembro, o estatuto remuneratório dos técnicos 
especialistas, durante o ano de 2019, é fixado por despacho 
conjunto do membro do Governo Regional competente e do 
membro do Governo Regional responsável pela área das 
Finanças e da Administração Pública com observância dos 
limites máximos remuneratórios fixados no Decreto-Lei  
n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 

Em conformidade com a referida disposição normativa, 
conjugada com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º, com os 

n.os  6 e 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro e com o artigo 209.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho e com o n.º 2 do artigo 16.º da Lei  
n.º 71/2018, de 31 de dezembro, determina-se: 

 
1 - Durante o exercício de funções de Técnica 

Especialista do Gabinete do Secretário Regional de 
Saúde e Proteção Civil, a licenciada em Gestão de 
Marketing e Publicidade, Vilma Selene da Costa 
Fernandes Rocha de Carvalho Correia, tem direito 
a auferir uma remuneração base mensal ilíquida 
correspondente a 65,45% do valor padrão fixado 
para os titulares dos cargos de direção superior de 
1.º grau, e um suplemento remuneratório mensal, 
pago 12 vezes ao ano, correspondente a 20% da 
respetiva remuneração base, devido pelo exercício 
do cargo em regime de disponibilidade permanente 
e isenção de horário de trabalho. 

 
2 - A Técnica Especialista tem ainda direito a auferir 

os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 

 
3 - O presente despacho entra em vigor à data da 

produção de efeitos do despacho de designação da 
referida Técnica Especialista do Gabinete do 
Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil. 

 
Esta despesa está prevista no orçamento da Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil, Capítulo 01, Divisão 
01 Subdivisão 00, nas respetivas Classificações 
Económicas D.01.01.03.00.00, D.01.01.14.SN.00, 
D.01.03.05.A0.A0, D.01.01.12.00.00, D.01.01.13.00.00, à 
qual foram atribuídos os números de cabimento: 
CY41914084, CY41914090 e CY41914091. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Saúde e Proteção 
Civil, no Funchal, aos 15 dias do mês de outubro de 2019. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E  
PROTEÇÃO CIVIL 

 
Despacho n.º 303/2019 

 
Na sequência do Decreto do Representante da 

República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1- 
-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua 
Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à 
minha nomeação como Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil, do XIII Governo Regional da Madeira, 
torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá 
coadjuvar no exercício das minhas funções de Secretário 
Regional de Saúde e Proteção Civil. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, no artigo 5.º, nos n.ºs 1 e 3 do artigo 11.º e n.ºs 1 
e 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, aplicável ex vi do artigo 11.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, 
determino: 
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1.  Designar no cargo de Chefe do Gabinete do meu 
Gabinete, o licenciado em Relações Internacionais 
o Técnico Superior do mapa de pessoal do 
Gabinete da Secretaria Regional de Saúde e 
Proteção Civil e Serviços dependentes, Miguel 
Stringer de Oliveira Pestana. 

 
2.  Nas situações de ausência ou impedimento, o 

Chefe do Gabinete é substituído pelo Adjunto do 
Gabinete para o efeito por mim designado. 

 
3.  Ao designado é aplicável o regime remuneratório 

previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, conjugado com o artigo 209.º do Decreto- 
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho e com o n.º 2 do 
artigo 16.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 

 
4.  A presente nomeação produz efeitos à data do 

presente despacho e tem a duração do meu mandato.  
 
5.  A nota curricular do designado consta em anexo e 

faz parte integrante do presente despacho. 
 
Esta despesa está prevista no orçamento da Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil, Capítulo 01, Divisão 
01 Subdivisão 00, nas respetivas Classificações 
Económicas D.01.01.03.00.00, D.01.01.11.00.00, 
D.01.01.13.00.00, D.01.01.14.SN.00 e D.01.03.05.A0.A0, à 
qual foram atribuídos os números de cabimento: 
CY41914084, CY41914090 e CY41914091. 

 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no 

Funchal, aos 15 dias de outubro, de 2019. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 
Anexo do Despacho n.º 303/2019, de 6 de novembro 

 
Nota curricular 

 
Identificação: 
Miguel Stringer de Oliveira Pestana 
Estado Civil: casado 
Nascido: 26 de agosto de 1964 
Naturalidade: Freguesia de São Pedro 
Concelho: Funchal 
 
Habilitações Académicas: 
Licenciado em Relações Internacionais pelo Instituto 

Superior de Ciências Sociais e Políticas, da Universidade 
Técnica de Lisboa 

Pós-Graduação com obtenção do Diploma de Altos 
Estudos Europeus, vertente administrativa, pelo Collége 
d’Europe, Bruges, Bélgica. 

 
Formação Profissional: 
Curso Intensivo de Segurança e Defesa – Madeira 
MRMI – Medical Response to Major Incidents 
Health Equity – The New Urban Agenda and 

Sustainable Development Goals 
 
Atividade profissional: 
Investigador Documentalista na Unidade de Bases 

Documentais, na Comissão das Comunidades Europeias, 
desde 1989 a março de 1990. 

Técnico Superior do mapa de Pessoal da Secretaria 
Regional dos Assuntos Sociais desde 03-04-1990. 

Chefe de Divisão de Estudos, Planeamento e Estatística 
desde 3 de abril de 1995 até 20 de fevereiro de 1997. 

Chefe de Divisão do Núcleo de Estudos e Planeamento 
desde 21 de fevereiro de 1997 até 29 de março de 2001. 

Nomeado no cargo de Adjunto do Gabinete da 
Secretária Regional dos Assuntos Sociais, desde 30 de 
março de 2001 até 18 de junho de 2007.  

Nomeado no cargo de Chefe de Gabinete do Secretário 
Regional dos Assuntos Sociais, desde 19 de junho de 2007, 
até 20 de abril de 2015.  

Nomeado no cargo de Chefe de Gabinete do 
Secretário Regional da Saúde, desde 21 de abril a 28 de 
dezembro de 2016 e de 29 de dezembro de 2016 a 14 de 
outubro de 2019. 

 
 

Despacho n.º 304/2019 
 

Considerando que compete ao Secretário Regional de 
Saúde e Proteção Civil determinados procedimentos de 
natureza administrativa que, devido à diversidade de setores 
que integram as atribuições e competências da Secretaria 
Regional de Saúde e Proteção Civil e a consequente 
variedade de questões diariamente apresentadas para 
decisão, têm vindo a acentuar cada vez mais a necessidade 
de libertar o Secretário Regional de alguns desses 
procedimentos. 

Assim, com o Decreto do Representante da República 
para a Região Autónoma da Madeira n.º 1-D/2019, de 15 de 
outubro e em conformidade com o estatuído no n.º 2, do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de Janeiro, 
conjugado com os artigos 44.º e 47.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro e com o artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei  
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua atual redação, 
adaptado à Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, 
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2018/M, de 15 de março, na redação, conferida pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 de 
agosto, determino: 

 
1. Delegar no meu Chefe de Gabinete, o licenciado 

Miguel Stringer de Oliveira Pestana, sem prejuízo 
do direito de avocação, competências para exercer 
os seguintes poderes, no âmbito do Gabinete e 
serviços dependentes: 
a) Assinar e despachar a correspondência oficial 

e expediente, reservando para minha decisão 
aquele que devido ao seu especial conteúdo 
tenha de ser submetido, ou assinado por mim; 

b) Autorizar a realização de despesas com obras 
e aquisições de bens e serviços até ao 
montante de € 6 750,00, sem IVA quando 
aplicável, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 

c) Assinar os processos de despesas que deverão 
ter o indispensável cabimento orçamental e 
estar previamente autorizada a sua efetivação, 
pela entidade competente; 

d) Aprovar o plano anual de férias e as respetivas 
alterações, bem como autorizar o gozo e a 
acumulação de férias; 
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e) Autorizar as dispensas e justificar as faltas do 

pessoal do gabinete do Secretário Regional e 
serviços dependentes; 

f) Homologar as avaliações de desempenho de 
pessoal no âmbito do SIADAP; 

g) Autorizar o abono de ajudas de custo a 
trabalhadores a deslocar em serviço na Região; 

h) Autorizar a prestação de trabalho extraordi-
nário e em dias de descanso semanal, comple-
mentar e feriados, bem como a aposição do 
“visto” nos respetivos boletins; 

i) Autorizar a inscrição e participação de 
funcionários em cursos de formação ou outras 
iniciativas semelhantes, que decorram na 
Região Autónoma da Madeira; 

j) Em geral, autorizar, ou se for caso disso, 
determinar a prática de quaisquer atos, e ainda, 
assinar quaisquer documentos cuja elaboração 
decorra do normal funcionamento dos serviços. 

 
2.  Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei  

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, nas ausências e 
impedimentos do Chefe de Gabinete, estas 
competências serão exercidas pela Adjunta do meu 
Gabinete, licenciada em Sociologia, Maria do 
Carmo Teixeira da Silva. 

 
3.  A presente delegação de poderes produz efeitos 

imediatos. 
 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, aos 

quinze dias, do mês de outubro de 2019. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 

Despacho n.º 305/2019 
 

Na sequência do Decreto do Representante da 
República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1- 
-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua 
Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à 
minha nomeação como Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil do XIII Governo Regional da Madeira, 
torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá 
coadjuvar no exercício das minhas funções de Secretário 
Regional de Saúde e Proteção Civil. 

Assim, ao abrigo, do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 3.º, no n.º 1 do artigo 6.º, nos n.ºs 1 e 3 do artigo 11.º e 
artigo 13.º, todos do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
aplicável ex vi do artigo 11.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, determino: 

 
1. Designar no cargo de Adjunta do meu Gabinete, a 

licenciada em Sociologia, Maria do Carmo 
Teixeira da Silva, Técnica Superior do mapa de 
pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, E.P.E.. 

 
2. À designada é aplicável o regime remuneratório 

previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, conjugado com o artigo 209.º do Decreto-
Lei n.º 84/2019, de 28 de junho e com o n.º 2 do 
artigo 16.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.  

 
3. A presente nomeação produz efeitos à data do 

presente despacho e tem a duração do meu 
mandato. 

4.  A nota curricular da designada faz parte integrante 
do presente despacho. 

 
Esta despesa está prevista no orçamento da Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil, Capítulo 01, Divisão 
01 Subdivisão 00, nas respetivas Classificações 
Económicas D.01.01.03.00.00, D.01.01.14.SN.00, 
D.01.03.05.A0.A0, D.01.01.12.00.00, D.01.01.13.00.00, à 
qual foram atribuídos os números de cabimento: 
CY41914084, CY41914090 e CY41914091. 

 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no 

Funchal, aos 15 dias do mês de outubro de 2019. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 
Anexo do Despacho n.º 305/2019, de 6 de novembro 

 
Nota curricular 

 
Identificação: 
Maria do Carmo Teixeira da Silva 
Nascida em 23-02-1978 
Estado civil: Casada 
 
Habilitações Académicas: 
-  Licenciada em Sociologia, pela Universidade da 

Beira Interior, a 1 de agosto do ano de 2000; 
-  Mestranda em Comunicação Estratégica pela 

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, 
Universidade Nova de Lisboa; 

-  Certificado de Aptidão Profissional de Formação 
de Formadores; 

-  Curso de formação profissional de Ateliê de 
Jornalismo Digital, Centro Protocolar de Formação 
Profissional para Jornalistas (CENJOR). 

-  Curso Medical Response to Major Incidents 
(MRMI) 

 
Atividade Profissional: 
-  Adjunta do Gabinete do Secretário Regional da 

Saúde de 15 de outubro de 2018 até 14 de outubro 
de 2019. 

-  De 2012 a 14 de outubro de 2018, Assessora de 
Comunicação no Serviço de Saúde da RAM, 
E.P.E.; 

-  De 2007 a 2012, Técnica Superior no Serviço de 
Saúde da RAM, E.P.E.; 

-  De 2000 a 2006, Jornalista na Empresa Notícias da 
Madeira; 

-  Desde 2018, colaboradora na área de formação, 
Comunicação de Crise; 

-  Desde 2014, colaboradora na área da formação, 
Medical Response to Major Incidents (MRMI), em 
Portugal; 

-  Em 2007, publicação, co-autora, do livro “Pingos 
de Misericórdia”, Santa Casa da Misericórdia de 
Machico. 

-  De 2001 a 2006 formadora na área das Relações 
Interpessoais; 

 
Formação Extracurricular 
-  De 2012 a 2018, participou e frequentou em várias 

ações de formação relacionadas com a área da 
Comunicação e Relação com os Media, dos quais 
se destaca: Media Training; Curso Prático de 
Protocolo Autárquico e Workshop Mestre-de- 
-cerimónias. 
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Despacho n.º 306/2019 
 

Na sequência do Decreto do Representante da 
República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1- 
-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua 
Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à 
minha nomeação como Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil, do XIII Governo Regional da Madeira, 
torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá 
coadjuvar no exercício das minhas funções de Secretário 
Regional de Saúde e Proteção Civil. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 3.º e no n.º 4 do artigo 4.º dos n.ºs 1, 2 e 3 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável 
ex vi do artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, determino: 

 
1. Designar o licenciado em Comunicação Social, 

Luís Artur de Freitas Sousa, Técnico Especialista 
do meu Gabinete, para exercer funções de 
Assessoria no Gabinete, em matérias de comuni-
cação. 

 
2. O Estatuto Remuneratório do Técnico Especialista 

é o que se encontra fixado no Despacho Conjunto 
da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares e da Secretaria Regional 
de Saúde e Proteção Civil datado de 15 de outubro 
de 2019. 

 
3. A presente designação produz efeitos à data do 

presente despacho e tem a duração do meu 
mandato.  

 
4. A nota curricular do designado, consta em Anexo 

ao presente despacho e dele faz parte integrante. 
 
Esta despesa está prevista no orçamento da Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil, Capítulo 01, Divisão 
01 Subdivisão 00, nas respetivas Classificações 
Económicas D.01.01.03.00.00, D.01.01.14.SN.00, 
D.01.03.05.A0.A0, D.01.01.12.00.00, D.01.01.13.00.00, à 
qual foram atribuídos os números de cabimento: 
CY41914084, CY41914090 e CY41914091  

 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no 

Funchal, aos 15 dias do mês de outubro de 2019. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 
Anexo do Despacho n.º 306/2019, de 6 de novembro 

 
Nota curricular 

 
Dados pessoais: 
Nome: Luís Artur de Freitas Sousa 
Naturalidade: São Pedro, Funchal 
Data de nascimento: 02/02/1978 
 
Habilitações académicas: 
Licenciatura bietápica de cinco anos em Comunicação 

Social pelo Instituto Politécnico de Tomar - Escola 
Superior de Tecnologia de Abrantes (1999/00 a 2003/04). 

Curso de Produção em Televisão pelo CENJOR -  
- Centro Protocolar de Formação Profissional para 
Jornalistas, em Lisboa (2014). 

Experiência profissional: 
-  Jornalista em órgãos de imprensa regional e 

nacional (2005-2013); 
-  Adjunto do Gabinete da Secretaria Regional da 

Inclusão e Assuntos Sociais, desde 1 de outubro de 
2015 até 31 de julho de 2018. 

 -  Técnico Especialista do Gabinete do Secretário 
Regional da Saúde, de 1 de agosto de 2018 a 14 de 
outubro de 2019. 

 
Estágios curriculares, profissionais e formação: 
-  Estágio integrado no Curso de Formação em ‘Web 

Design’ na Liz Online S.A., em Leiria, de outubro 
de 2005 a dezembro de 2005. Funções no 
tratamento de informação e outros conteúdos para 
publicação nos sítios da internet detidos pela 
empresa; 

-  Curso de Formação em ‘Web Design’ ministrado 
pelo I.A.F.E. - Instituto de Informação, Apoio e 
Formação Empresarial, em Leiria, de julho de 2005 
a dezembro de 2005; 

-  Estágio curricular de 15 de outubro de 2004 a 15 
de janeiro de 2005 no Canal 6 - Canal de televisão 
da empresa Pluricanal, televisão por cabo, S.A., 
com sede em Leiria. Jornalista estagiário com 
competências na realização de reportagens e edição 
vídeo das mesmas; 

-  Estágio de julho de 2003 a novembro de 2003 no 
Semanário Regional Generalista ‘Primeira Linha’ 
da ABT MEDIA - Comunicação Social, Lda., com 
sede em Abrantes. Jornalista estagiário nas áreas de 
política, economia, desporto e atualidade local. 

 
Competências Pessoais: 
-  Boa capacidade de comunicação oral e escrita; 
-  Familiaridade e capacidade de adaptação a 

ambientes de ‘back office’ de plataformas digitais;  
-  Domínio técnico de equipamentos de captura de 

vídeo, edição e produção de vídeo e áudio;    
-  Domínio da última versão (CC) e anteriores do 

software da ‘Adobe’, em particular programas de 
produção e edição de vídeo - Adobe Premiere Pro -
, animação e efeitos visuais em 2D e 3D - Adobe 
After Effects -, tratamento de áudio associado ao 
vídeo - Adobe Audition - e edição de imagem -  
- Adobe Photoshop -. Nível básico do ‘Cinema 
4D’, software de animação e efeitos visuais em 3D 
da Maxon; 

-  Fluente em inglês escrito e falado - 2.º e 3.º Ciclos, 
Secundário, Superior e 4 anos na Academia de 
Línguas da Madeira. 

 
 

Despacho n.º 307/2019 
 

Na sequência do Decreto do Representante da 
República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1- 
-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua 
Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à 
minha nomeação como Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil do XIII Governo Regional da Madeira, 
torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá 
coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional 
de Saúde e Proteção Civil. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 3.º, no n.º 4 do artigo 4.º, no n.º 2 do artigo 6.ºe no  
n.º 1, 2, 3 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro, aplicável ex vi do artigo 11.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, 
determino: 
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1. Designar o Técnico de Informática, Marco Miguel 

Pereira de Sousa, pertencente ao sistema 
centralizado de gestão da Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 
no cargo de Técnico Especialista do meu Gabinete, 
para prestar assessoria especializada nos setores de 
atuação da Secretaria Regional de Saúde e Proteção 
Civil. 

 
2. O estatuto remuneratório do Técnico Especialista é 

o que se encontra fixado no Despacho Conjunto da 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares e da Secretaria Regional 
de Saúde e Proteção Civil, de 15 de outubro de 
2019. 

 
3. Autorizar expressamente o designado a exercer 

funções de Presidente da Direção da Casa do Povo 
de São Gonçalo, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º 
do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 

 
4. A presente designação produz efeitos à data do 

presente despacho e tem a duração do meu 
mandato.  

 
5. A nota curricular do designado, que é parte 

integrante do presente despacho, consta em anexo. 
 
6. A presente despesa tem cabimento orçamental na 

Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, 
Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, nas 
respetivas Classificações Económicas 
D.01.01.03.00.00; D.01.01.14.SN.00; 
D.01.03.05.A0.00; D.01.01.12.00.00; D. 
01.01.13.00.00, à qual foram atribuídos os números 
de cabimento: CY41914084, CY41914090 e 
CY41914091. 

 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no 

Funchal, aos 15 dias do mês de outubro de 2019. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 
Anexo do Despacho n.º 307/2019, de 6 de novembro 

 
Nota curricular 

 
Dados pessoais: 
Nome: Marco Miguel Pereira de Sousa 
Naturalidade: Santo António, Funchal 
Data de nascimento: 31/10/1967 
 
Habilitações académicas:  
Curso de Especialização Tecnológica em Energias 

Renováveis e Eletricidade - Universidade da Madeira; 
Diploma de Especialização em Sociedade da Informação e 
Inovação na Administração Pública - INA; Curso de 
Especialização Tecnológica em Informática e Gestão. 

 
Experiência profissional: 
Coordenador Técnico do Departamento de Informática 

do Gabinete do Secretário Regional de Turismo e Cultura, 
Responsável Técnico pelo Sistema de Informação de redes 
e aplicacional de Secretaria Regional do Turismo e Cultura, 
Responsável Técnico pela implementação do pagamento 
das Multas de Transito Online através do Sistema de POS, 
Responsável Técnico pela implementação do Sistema de 
Informação das Cartas de Condução, Responsável Técnico 

pela implementação do Sistema de Homologação de 
Veículos, Responsável Técnico pela implementação e 
Instalação do Sistema de Multimédia dos Exames de 
Código, Responsável Técnico pela implementação e 
Instalação do Sistema de Inspeções periódicas dos Veículos 
de Condução, Responsável Técnico para a Formação, 
Responsável Técnico para o Serviços Eletrónicos do 
Governo Regional, Responsável Técnico Formulários On-
Line, Responsável Técnico Madeira Digital - Programa 
Operacional Sociedade de Informação. - Secretaria 
Regional do Turismo e Transportes - Governo Regional da 
Madeira de 1990 a 2017 - Responsável Especialista na Área 
de Desenvolvimento e Implementação dos Sistemas de 
Produção Energética - Térmica e Fotovoltaica. Técnica 
Local (Certificada pela CERTIEL)em 2012; Secretário 
Particular do Gabinete da Secretaria Regional do Turismo e 
Cultura. 

 
Formação Complementar: 
“IP Voice Meeting HanseCom Media & Commu-

nication” - Lisboa; “Gestão de Processos de Negocio” -  
- SAP - Portugal; “Projetos Tecnológicos na Administração 
Pública Inovação e Gestão”  - Lisboa, Instituto Nacional de 
Administração; “eGovernment IDC Portugal Analyse the 
Future” - Lisboa; “Gestão Documental” NESI - Núcleo 
Estratégico da Informação e Secretaria Regional da 
Educação - Funchal; “A Nova Geração de Soluções para o 
e-Learning” -NESI - Núcleo Estratégico da Informação e 
Secretaria Regional da Educação - Funchal; “Sociedade de 
Informação Interativa" - Funchal Madeira Tecnopolo; 
“Gestão de Acessos à Internet (MS ISA Server)”, Instituto 
Nacional de Administração; “Controlo e Optimização de 
Sistemas e Redes de Comunicações”, Instituto Nacional de 
Administração; “Gestão da Microinformática em Ambiente 
Distribuído”, Instituto Nacional de Administração; “Como 
Medir o Desempenho dos Departamentos de Sistemas de 
Informação”, Instituto Nacional de Administração; 
“Segurança Informática Implementação em Redes IP”, 
Instituto Nacional de Administração. 

 
 

Despacho n.º 308/2019 
 

Na sequência do Decreto do Representante da 
República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1- 
-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua 
Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à 
minha nomeação como Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil do XIII Governo Regional da Madeira, 
torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá 
coadjuvar no exercício das minhas funções de Secretário 
Regional de Saúde e Proteção Civil. 

Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, 
no n.º 4 do artigo 4.º, no n.º 2 do artigo 6.º e no n.º 1, 2, 3 
do artigo 11.º, todos do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, aplicável ex vi do artigo 11.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, 
determino: 

 
1. Designar a licenciada em Gestão de Marketing e 

Publicidade, Vilma Selene da Costa Fernandes 
Rocha de Carvalho Correia, Técnica Especialista 
do meu Gabinete, para exercer funções de 
Assessoria no Gabinete, em matérias de 
comunicação. 

 
2. O Estatuto Remuneratório da Técnica Especialista 

é o que se encontra fixado no Despacho Conjunto 
da Vice-Presidência do Governo e dos Assuntos 
Parlamentares e da Secretaria Regional de Saúde e 
Proteção Civil, datado de 15 de outubro de 2019. 
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3. A presente nomeação produz efeitos à data do 
presente despacho e tem a duração do meu 
mandato.  

 
4. A nota curricular da designada, consta em Anexo 

ao presente despacho e dele faz parte integrante. 
 
5. Esta despesa está prevista no orçamento da 

Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, 
Capítulo 01, Divisão 01 Subdivisão 00, nas 
respetivas Classificações Económicas 
D.01.01.03.00.00, D.01.01.14.SN.00, 
D.01.03.05.A0.A0, D.01.01.12.00.00, 
D.01.01.13.00.00, à qual foram atribuídos os 
números de cabimento: CY41914084, 
CY41914090 e CY41914091. 

 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no 

Funchal, aos 15 dias do mês de outubro de 2019. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 
Anexo do Despacho n.º 308/2019, de 6 de novembro 

 
Nota curricular 

 
Dados pessoais: 
Nome: Vilma Selene da Costa Fernandes Rocha de 

Carvalho Correia 
Naturalidade: Massarelos - Porto 
Data de Nascimento: 27/05/1975 
 
Habilitações académicas:  
Licenciatura em Gestão de Marketing e Publicidade 

pelo Instituto Superior de Ciências Empresariais e do 
Turismo do Porto concluído em 2000. 

 
Experiência profissional: 
Técnica Especialista do Gabinete do Secretário 

Regional da Saúde, de 1 de abril de 2019 a 14 de outubro 
de 2019. 

Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, 
prestando apoio ao Secretário Regional Equipamentos e 
Infraestruturas em 2017/2018. 

Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e 
Europeus, prestando apoio ao Secretário Regional dos 
Assuntos Parlamentares e Europeus em 2015/2017. 

Diretora Comercial - Flow-Party&Gift Shop em 
2014/2015. 

Gerente Comercial - Claire`s Acessories Portugal em 
2013. 

Inspetora de Recuperação de Créditos- Confira - Gestão 
de Recuperação de Créditos Financeiro S.A. Em 
2011/2012. 

Diretora Comercial - Deborla Madeira - Comércio de 
Utilidades, Lda. Em 2009/2010. 

Consultora Comercial - HolmesPlace Funchal - em 
2008/2009/2011. 

Técnica de Marketing - Controlmédia - Marketing, 
Publicidade e Comunicação da Madeira em 2005/2006. 

Técnica de Marketing - Almasud - Gestão Cultural - em 
2005. 

Administrativa - Delta Cafés Madeira S.A. Em 
2002/2004 

Administrativa/Dpto de Marketing - Manuel Rui 
Azinhais Nabeiro, Lda. Porto em 2001/2002. 

Formação Complementar: 
Regime Geral da Proteção de Dados - RGPD na 

Administração Pública 2018. 
Sensibilização “MEF e Classificação de processos de 

negócio - PAGESP 2018. 
Protocolo nos Serviços Públicos - DRAPMA- Direção 

Regional da Administração Pública e da Modernização 
Administrativa 2017. 

Protocolo Oficial e Regional - ICP - Internacional 
Consultancy Portugal 2016. 

Curso “Falar em Público” Ciclo de Formação em 
Comunicação Política organizado pelo secretariado do 
PSD/Madeira 2016. 

Curso de Formação Profissional sobre Protocolo Oficial 
e Regional, na International Consultancy Portugal, Lisboa 
em 2016. 

Curso de Formação de Formadores na Lusitanaforma -  
- Formação e Consultadoria Lda. em 2002/2003. 

Curso de “Criatividade na Formação” na Lusitanaforma 
- Formação e Consultadoria Lda. em 2008/2009. 

Curso de “Gestão de Stress” na Lusitanaforma -  
- Formação e Consultadoria Lda. em 2009/2010. 

 
Formador nas áreas: 
Formadora na Escola Cristóvão Colombo - Curso TPE e 

Empreendedorismo, das disciplinas de Comunicação 
Institucional e de Gestão de Equipas, em 2014/2015. 

Formadora na Direção Regional de Qualificação 
Profissional - Centro de Formação Profissional da Madeira 
entre 2008 até 2015, da disciplina de Marketing e 
Publicidade dos Cursos: Técnico de Vendas; Curso de 
Técnico Comercial; Curso de Técnico de Organização de 
Eventos; Técnico de Receção e Orçamentação. 

Formadora na Escola Profissional do Atlântico entre 
2004 e 2006, da disciplina de Marketing e Publicidade dos 
Cursos de Hotelaria e Comunicação Social. 

Formadora no Projeto “Diploma de Competências 
básicas na Formação e Certificação” promovido pela 
Fundação para Divulgação das Tecnologias de Informação. 

 
 

Despacho n.º 309/2019 
 

Na sequência do Decreto do Representante da 
República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1- 
-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua 
Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à 
minha nomeação como Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil, do XIII Governo Regional da Madeira, 
torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá 
coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional 
de Saúde e Proteção Civil. 

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 
3.º, no n.º 3 do artigo 6.º e nos n.ºs 1 e 3 do artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi do 
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, determino: 

 
1. Designar no cargo de Secretária Pessoal do meu 

Gabinete, Ana Paula Teixeira Gomes Gouveia, 
Coordenadora Técnica, do Mapa de Pessoal do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E.. 

 
2. À designada é aplicável o regime remuneratório 

previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, conjugado com o artigo 209.º do Decreto- 
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho e n.º 2 do artigo 
16.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 
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3. A presente nomeação produz efeitos à data do 

presente despacho e tem duração do meu mandato. 
 
4. A nota curricular da designada consta em anexo ao 

presente despacho e dele faz parte integrante.  
 
Esta despesa está prevista no orçamento da Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil, Capítulo 01, Divisão 
01 Subdivisão 00, nas respetivas Classificações 
Económicas D.01.01.03.00.00, D.01.01.14.SN.00, 
D.01.03.05.A0.A0, D.01.01.12.00.00, D.01.01.13.00.00, à 
qual foram atribuídos os números de cabimento: 
CY41914084, CY41914090 e CY41914091. 

 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil no 

Funchal, aos 15 dias de outubro de 2019. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 
Anexo do Despacho n.º 309/2019, de 6 de novembro 

 
Nota curricular 

 
Identificação: 
Ana Paula Teixeira Gomes Gouveia 
Nascida em 07-04-1969 
Naturalidade: Imaculado Coração de Maria  
Concelho: Funchal 
 
Habilitações Literárias: 
12.º Ano - Área de Estudo D - Línguas e Jornalismo -  

- Escola Secundária de Jaime Moniz 
• Curso de Secretariado Internacional - INESP -  

- INSTITUTO DE ESTUDOS PROFISSIONAIS; 
• Curso de Contabilidade e Gestão - Instituto de 

Formação Profissional da Madeira Lda.  
Atividade Profissional: 
• 06-10-1988 a 15-11-1992 - Administrativa do 

Escritório na Empresa Moreno - Sociedade de 
Investimentos Agrícolas da Madeira, Lda. 

• 16-11-1992- Despacho do Secretário Regional dos 
Assuntos Sociais de 21-07-1992 para o lugar de 3.º 
oficial, publicado no JORAM n.º 155- II Série de 
04.11-1992, tendo sido colocada no Serviço de 
ADSE da Direção Regional de Saúde Pública;  

• 01-03-1995 - nomeada Secretária do Conselho de 
Administração do Centro Regional de Saúde; 

• 07-06-1996 - Despacho do Secretário Regional dos 
Assuntos Sociais de 20-05-1996, publicado no 
JORAM n.º 108, II Série, de 07-06-1996, nomeada 
2.º oficial administrativo;  

• 01-05-1998 a 30 -06-1998 - ingressou o 
secretariado no Núcleo de Formação do Centro 
Regional de Saúde; 

• 01-07-1998 - regressa ao secretariado do Conselho 
de Administração do Centro Regional de Saúde; 

• 20-10-2000 - nomeada por mérito excecional na 
categoria de assistente administrativo especialista, 
por despacho do Secretário Regional dos Assuntos 
Sociais e Parlamentares datado 29-09-2000, 
publicado no JORAM n.º 201, II Série de 19.10- 
-2000; 

• 7-12-2000 a 21-10-2003 - Reconduzida no Secreta-
riado do Conselho de Administração do Centro 
Regional de Saúde; 

• 22-10-2003 a 30-04-2015 - integrou o secretariado 
da Direção Clínica dos Cuidados de Saúde 

Primários do Serviço Regional de Saúde (Cuidados 
de Saúde Primários /Hospitalares); 

• Em 06-03-2008 - nomeada Chefe de Secção pelo 
Conselho de Administração, publicado no 
JORAM, n.º 53. II Série, de 17-03-2008; 

• 01-05-2015 a 30-06-2016 - nomeada secretária do 
Conselho de Administração do SESARAM, E.P.E.; 

• 01-07-2016 a 30-01-2017 - regressou ao 
secretariado da Direção Clínica do HCF (Cuidados 
de Saúde Primários / Hospitalares); 

• 01-02-2017 - Integrou o Serviço de Expediente e 
Arquivo da Secretaria Regional da Saúde. 

• Nomeada para integrar o Júri de Concursos para 
Assistentes Técnicos; 

• Colaborou e participou no Secretariado dos 
Congressos de Medicina Interna e Internato 
Médico da RAM e Açores. 

• Secretária pessoal do gabinete do Secretário 
Regional da Saúde de 1 de dezembro de 2017 a 14 
de outubro de 2019. 

 
 

Despacho n.º 310/2019 
 

Na sequência do Decreto do Representante da 
República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1- 
-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua 
Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à 
minha nomeação como Secretário Regional de Saúde 
Proteção Civil, do XIII Governo Regional da Madeira, 
torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá 
coadjuvar no exercício das funções de Secretário Regional 
de Saúde e Proteção Civil. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 3.º, no n.º 3 do artigo 6.º e nos n.ºs 1 e 3 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável 
ex vi do artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, determino: 

 
1. Designar no cargo de Secretária Pessoal do meu 

Gabinete, Lina Brígida Rodrigues Correia Jardim, 
Assistente Técnica, do Mapa de Pessoal dos 
Serviços dependentes da Secretaria Regional de 
Saúde e Proteção Civil. 

 
2.  À designada é aplicável o regime remuneratório 

previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, conjugado com o artigo 209.º do Decreto- 
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho e n.º 2 do artigo 
16.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 

 
3.  A presente nomeação produz efeitos à data do 

presente despacho e tem a duração do meu 
mandato. 

 
4.  A nota curricular da designada consta em anexo e 

faz parte integrante do presente despacho. 
Esta despesa está prevista no orçamento da Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil, Capítulo 01, Divisão 
01 Subdivisão 00, nas respetivas Classificações 
Económicas D.01.01.03.00.00, D.01.01.14.SN.00, 
D.01.03.05.A0.A0, D.01.01.12.00.00, D.01.01.13.00.00, à 
qual foram atribuídos os números de cabimento: 
CY41914084, CY41914090 e CY41914091. 

 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no 

Funchal aos 15 dias de outubro de 2019. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
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Anexo do Despacho n.º 310/2019, de 6 de novembro 
 

Nota curricular 
 
Identificação: Lina Brígida Rodrigues Correia Jardim 
Nascida: 15-04-1972 
Estado Civil: casada 
Natural da freguesia de São Roque 
Concelho: Funchal 
 
Habilitações Literárias 
12.º Ano – Área Técnico Profissional de Contabilidade 
Atividade Profissional 
Assistente Técnica do mapa de pessoal dos Serviços 

dependentes do Gabinete do Secretário Regional dos 
Assuntos Sociais desde 15 de julho de 1996. 

Secretária Pessoal do Gabinete do Secretário Regional 
dos Assuntos Sociais desde 9 de novembro de 2011 até 20 
de abril de 2015. 

Secretária Pessoal do Gabinete do Secretário Regional da 
Saúde, desde 21 de abril de 2015 a 28 de dezembro de 2016. 

Secretária Pessoal do Gabinete do Secretário Regional 
da Saúde, desde 29 de dezembro de 2016 a 14 de outubro de 
2019. 

 
 

Despacho n.º 311/2019 
 

Na sequência do Decreto do Representante da 
República para a Região Autónoma da Madeira n.º 1- 
-D/2019, de 15 de outubro, que sob proposta de Sua 
Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à 
minha nomeação como Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil do XIII Governo Regional da Madeira, 
torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá 
coadjuvar no exercício das minhas funções de Secretário 
Regional de Saúde e Proteção Civil. 

Considerando o disposto no n.º 7 do artigo 4.º Decreto- 
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi do artigo 
11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2017/M de 7 
de novembro e sem prejuízo do regime específico dos 
gabinetes dos membros do Governo Regional; 

Considerando que no contexto de contenção de despesa 
pública, o n.º 3 do artigo 51.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, estabelece 
que, durante o ano de 2019, os motoristas dos gabinetes dos 
membros do Governo Regional se regem pelas disposições 
normativas referentes ao regime remuneratório e 
suplementos aplicáveis a 31 de dezembro de 2011; 

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 51.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, 
conjugado com o artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1/2005/M, de 18 de fevereiro, com o artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 381/89, de 28 de outubro, e com o n.º 7 
do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
determino:  

 
1 - O número de motoristas ao serviço do meu 

gabinete é de dois. 
 
2 - Designo para exercer as funções de motorista do 

meu Gabinete:  
- José Sérgio Barros Rodrigues, assistente 

operacional, pertencente ao mapa de pessoal 
da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos 
Naturais e Alterações Climáticas;  

- José Manuel Rodrigues, assistente opera-
cional, pertencente ao mapa de pessoal da 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil.  

3 - Em conformidade com o estipulado no n.º 3 do 
artigo 51.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, conjugado com 
o disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 381/89, 
de 28 de outubro, no artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de 
fevereiro, e no Despacho do então Secretário 
Regional do Plano e Finanças, de 28 de fevereiro 
de 2005, publicado no JORAM, II Série, n.º 45, de 
4 de março de 2005, no exercício das respetivas 
funções, os designados têm direito à remuneração 
base de origem, a uma gratificação mensal no valor 
de 30% da remuneração base a título de 
suplemento de risco, e ao subsídio de disponibi-
lidade permanente mensal, respetivamente no 
montante correspondente ao índice 233 para o 1.º, 
e a 50% daquele índice para o 2.º. 

 
4 - A presente nomeação tem a duração do meu 

mandato, com início a 15 de outubro de 2019. 
 
Esta despesa está prevista no orçamento da Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil, Capítulo 01, Divisão 
01 Subdivisão 00, nas respetivas Classificações 
Económicas D.01.01.03.00.00, D.01.01.14.SN.00, 
D.01.03.05.A0.A0, D.01.01.12.00.00, D.01.01.13.00.00, à 
qual foram atribuídos os números de cabimento: 
CY41914084, CY41914090 e CY41914091. 

 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, 15 de 

outubro de 2019. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 
Anexo do Despacho n.º 311/2019, de 6 de novembro 

 
Nota curricular 

 
José Sérgio de Barros Rodrigues 

 
Identificação 
José Sérgio de Barros Rodrigues 
Nascido em 15-05-1978 
Natural de Câmara de Lobos, Madeira 
 
Habilitações Literárias: 
9.º Ano de Escolaridade 
 
Atividade Profissional: 
Nomeado em 15 de julho de 2002, assistente 

operacional/motorista de ligeiros do Quadro de Pessoal da 
Direção Regional do Turismo. 

Nomeado em 2 de dezembro de 2004, assistente 
operacional/motorista do Secretário Regional do Ambiente 
e Recursos Naturais. 

Nomeado em 21 de abril de 2015, assistente 
operacional/motorista do Secretário Regional da Saúde até 
28 de dezembro de 2016. 

Nomeado em 29 de dezembro de 2016, assistente 
operacional/motorista do Secretário Regional da Saúde até 
14 de outubro de 2019. 

 
Nota curricular 

 
José Manuel Rodrigues 

 
Identificação: José Manuel Rodrigues 
Nascido em 10-02-1956 
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Natural do Imaculado Coração de Maria 
 
Habilitações Literárias: 
4.º Ano de Escolaridade 
 
Atividade Profissional: 
Iniciou funções a 2 de setembro de 1996, na extinta 

Direção Regional de Saúde, com a categoria de auxiliar 
administrativo 

Nomeado em 1 de outubro de 2007, assistente 
operacional/motorista do Gabinete do Secretário Regional 
dos Assuntos Sociais. 

Nomeado em 21 de abril de 2015, assistente 
operacional/motorista do Secretário Regional da Saúde a 28 
de dezembro de 2016. 

Nomeado em 29 de dezembro de 2016, assistente 
operacional/motorista do Secretário Regional da Saúde até 
14 de outubro de 2019. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas .................. €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................. €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 3,65 (IVA incluído) 
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